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Parecer 34/2022.

PARECER DA COMISSão DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO e de Finanças,

 orçameto e contabilidade 
nº. 34, DE 11 DE JUlHO DE 2022
ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº. 17, de 7 de Julho de 2022 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial para criação de elemento de despesa no orçamento vigente do Município de Nova Andradina e dá outras providências”.
RELATORES: Pedro Gomes Soares – PSD


    Wilson Almeida da Silva – PSDB 

HISTÓRICO: O teor do Projeto de Lei refere-se a autorização para o Poder Executivo Municipal a realizar a abertura de Crédito Especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente.
CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais, de acordo com o parecer Jurídico 236/2022, as Comissões de Justiça e Redação e Finanças, orçamento e contabilidade, apresentou a seguinte Emenda:
EMENDA SUPRESSIVA 

O art. 3º, ao dispor que o chefe do poder Executivo fica autorizado a movimentar dotações orçamentarias além dos percentuais previstos no art.1º. da Lei 1.667/2022, i.e., além de 35% do valor de todo o orçamento municipal, ofende flagrantemente normas constitucionais (vide. Art. 167, V, da CF/88) e esfacela atribuições desta Câmara de Vereadores.
Recomendamos, portanto, emenda supressiva em relação ao art.3º do PL.
É o parecer.

Sala das Comissões, em 11 de julho de 2022.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI – SEM PARTIDO
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

       PEDRO GOMES SOARES - PSD                                                                                     MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO -MDB        
   Relator da Comissão de Justiça e Redação                                                                                    Membro da Comissão de Justiça e Redação
JOSENILDO CEARÁ– PT

Pres. da Com. De Finanças, Orçamento e Contabilidade 

	      WILSON ALMEIDA DA SILVA - PSDB

     Rel. da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade
	JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT

Membro da Com. Finanças, Orçamentos e Contabilidade 
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